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ABREVIAÇÕES
I. LISTA DE SIGLAS E

CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CONTER - Conselho Nacional de Técnicos em
Radiologia
CORED-CRTR 3ª REGIÃO - Coordenação Regional de
Educação do Conselho Regional de Técnicos em
Radiologia 3ª. Região
COREFI  -Coordenação Regional de Fiscalização
CRTR 3ª REGIÃO – Conselho Regional de Técnicos
em Radiologia 3ª Região
CTC – Comissão de Tomada de Contas
FGTS: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
INSS: Instituto Nacional do Seguro Social 
IPEMED:  Instituto de Pesquisa e Ensino Médico
IPEMIG: Instituto Pedagógico de Minas Gerais
LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados
LRF: Lei de Responsabilidade Fiscal
SATR: Supervisor das Aplicações das Técnicas
Radiológicas
TCU: Tribunal de Contas da União
TNR: Tecnólogo em Radiologia
TR: Técnico em Radiologia
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II. INTRODUÇÃO
Este é o Relatório de Gestão 2021 no modelo de
relato integrado do Conselho Regional de Técnicos
em radiologia da 3ª Região (CRTR 3ª REGIÃO).
 O presente relatório de gestão tem o objetivo de
apresentar aos órgãos de controle externo, aos
profissionais Técnicos, Tecnólogos e auxiliares em
radiologia do estado de Minas Gerais e à sociedade
os resultados das atividades desenvolvidas pelo
CRTR 3ª Região - MG durante o exercício de 2021. 
A elaboração foi realizada de acordo com as
disposições da Instrução Normativa TCU nº
84/2020, da Decisão Normativa TCU nº 187/2020,
assim como nas orientações destinadas aos
conselhos de fiscalização profissional para
preenchimento do relatório de gestão elaboradas
pelo Tribunal de Contas da União.
O Relatório de Gestão do CRTR 3ª Região - MG do
exercício de 2021, no modelo de relato integrado,
está estruturado da seguinte forma: 

I. Lista de Siglas e Abreviações
II. Introdução
III. Mensagem do Presidente
IV. Apresentação da técnica de planejamento
estratégico adotado
1V. Competências, normas, governança e
organograma
VI. Planejamento Anual
VII. Rol de Responsáveis 2021
VIII. Declaração da Unidade Pessoal de que os
gestores estão em dia com a apresentação das
declarações de rendas
IX. Parecer da Comissão de Tomada de Contas –
CTC e Ata de reunião da Diretoria “Ad Referendum
do Plenário” aprovando a prestação de contas
X. Certidões Negativas do INSS, da Receita Federal e
do FGTS, do Estado e do Município
XI. Peças Contábeis 
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Presidente
III. Mensagem do

Nossa Autarquia foi criada há 36 (trinta e seis) anos
atrás e neste período já teve no comando de sua
Administração seis Corpos de Conselheiros eleitos
de forma direta pela Categoria, possui Sede própria
e atualmente está inserida de forma definitiva na
relação direta e indireta com todas as Áreas de
Saúde, Associações  Médicas e Técnicas,
Conselhos da Área de Saúde, Vigilância Sanitária
Municipal e Estadual, Sociedades Médicas e
Técnicas e Sindicatos.
Durante o exercício de 2021 nossa gestão conseguiu
realizar algumas ações de extrema relevância para
nosso Regional, dentre elas podemos enumerar as
seguintes:
- Incremento da Fiscalização, através de
implementação de recurso tecnológico para
mapeamentos das atividades exercidas, aquisição
de três computadores, impressor, duas pastas para
acondicionamento do materiais;
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Presidente
Mensagem do

com alteração de layout e móveis específicos
planejados para facilitar, e potencializar a forma de
arquivamento dos processos de inscrição de
profissionais, ganhando espaço para o setor de
fiscalização e jurídico. 
- Apoio para realização da 3.ª CONVENÇÃO
ESTADUAL DE RADIOLOGIA (VIRTUAL com a temática
Educação Continuada em tempos de Pandemia
(Covid-19), para nossos Profissionais e estudantes;
 -  Aquisição de equipamento de PABX digital com
capacidade para mais linhas telefônicas para
modernização de nosso Sistema de Atendimento
dos nossos Profissionais;
 -  Aperfeiçoamos o Programa de Conciliação para os
Inadimplentes do Sistema;
 -  Processo de Digitalização dos Procedimentos de
Registro Profissional; foram digitalizados 801
Processos;
-  Modernização do site CRTR 3.ª Região, facilitando
o acesso e a alimentação da página;

 - Aperfeiçoamento da fiscalização indireta através
do Cadastro e Registro de pessoas jurídicas, em
conjunto com a nomeação do Supervisor das
Aplicações das Técnicas Radiológicas (SATR),
através da listagem dos profissionais que atuam nas
instituições cadastradas e registradas, que estão
sendo mapeadas pela fiscalização, onde no relatório
de fiscalização se faz presente a descrição da
ausência do Cadastro/Registro de pessoa jurídica,
que por sua vez desencadeando o envio de ofícios
de orientação a respeito da importância do
Supervisor da Praticas Radiológica para a instituição
e para sociedade.
- Reestruturação do fluxo dos processos internos e
pessoal;
- Reestruturação dos espaços físicos do Regional,
com alteração de layout através de mudanças das
divisórias físicas, criando sala, início da trocas do
mobiliário danificados por moveis planejados.
 -Reestruturação dos espaços físicos do Regional,  
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Presidente
Mensagem do

- Palestras institucionais informativas sobre a
“Atuação da Autarquia na vida dos Profissionais” nas
Escolas e Universidades.
- Parcerias firmadas com instituições de ensino,
visando descontos especiais para profissionais
registrado junto ao CRTR 3.ª Região (FACULDADE
IPEMED; IPEMIG e REDE SALESIANA BRASIL).
-  Implementação da LGPD.
-  Atuação efetiva na proteção da Lei N.º 7.394/85 e
do Decreto Lei N.º 92.790/86.
Principais dificuldades encontradas para
realização dos objetivos no exercício
-  A principal dificuldade que encontramos durante o
exercício de 2021 foi conviver com a crise política e
instabilidade econômica, que o país vem
atravessando (Pandemia COVID -19) durante o
exercício, atingindo toda a classe profissional,
causando auto índice de desemprego. 
-  Apesar disto conseguimos reduzir nossa
Inadimplência e realizar boa parte das atividades
planejadas no Projeto de Fiscalização de 2021. 

TR Luciano Monteiro
Diretor Presidente 

 -  Aperfeiçoamento da fiscalização indireta através
do Cadastro e Registro de pessoas jurídicas, em
conjunto com a nomeação do Supervisor das
Práticas Radiológicas (SATR), através da listagem
dos profissionais que atuam nas instituições
cadastradas e registradas, que estão sendo
mapeadas pela fiscalização, onde no relatório de
fiscalização se faz presente a descrição da ausência
do Cadastro/Registro de pessoa jurídica, que por
sua vez desencadeando o envio de ofícios de
orientação a respeito da importância do Supervisor
da Praticas Radiológica para a instituição e para
sociedade.
-   Reestruturação do fluxo dos processos internos e
pessoal;
 -Reestruturação dos espaços físicos do Regional,
com alteração de layout através de mudanças das
divisórias físicas, criando sala, início da trocas do
mobiliário danificados por moveis planejados.
 -Reestruturação dos espaços físicos do Regional,
com alteração de layout e móveis específicos
planejados para facilitar, e potencializar a forma de 
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Gestão

Principais Números
do Resultado da

 

6.231
seguidores no 

Instagram

 72.000
acessos ao site

 1.640
inscritos no Youtube 18.613

visualizações no Youtube4.867
seguidores no

facebook 8.599
inscritos nos

curso 9
cursos 274

fiscalizações
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PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO ADOTADA

IV. APRESENTAÇÃO DA
TÉCNICA DE
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(31) 3201-8385 Rua Rio de Janeiro, 282 
/ 8º Andar - Centro
CEP: 30160-040 -

 Belo Horizonte / MG

Autarquia Federal www.crtrmg.org.br crtrmg@crtrmg.org.br

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA 3ª. REGIÃO

25.579.327/0001-90
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    Apresentação da técnica de planejamento estratégico adotada

O Plano de Ações do CRTR 3.ª Região para o
exercício de 2021 visou atingir o maior percentual de
nosso Planejamento de Atividades e Ações, dentre
as quais aumentar a efetiva fiscalização do exercício
profissional em nosso Estado, levando em
consideração toda a extensão territorial que possui
o Estado de Minas Gerais, e o grande número de
municípios. 
 -  Aprimorar o Programa de Conciliação de Débitos
para os nossos Profissionais Inadimplentes; 
-  Aperfeiçoar o nosso canal de comunicação com os
nossos Profissionais e a Sociedade através da
reformulação contínua do site do CRTR 3.ª Região;
-  Reformulação para melhor atende o profissional do
sistema de Telefonia, de forma a nos possibilitar uma
melhor atuação e mensuração do trabalho
desenvolvido por este Regional.
-  Estruturação do sistema cobrança ativo;

MISSÃO

VISÃO

VALORES

Contribuir para o avanço das ciências radiológicas, visando uma
melhor qualidade na prestação de nossos serviços através de

apoio a eventos de Educação continuada na área de Radiologia,
primar pelo respeito ao nosso Código de Ética, sendo referência

como órgão de profissão regulamentada, politicamente articulado
e formador de opinião, consolidando a profissão como fator de

proteção da sociedade, praticando constantemente e
incansavelmente uma fiscalização profissional.

 

Promover o desenvolvimento da nossa profissão, primando pela
ética e qualidade na prestação de serviços, realizando o registro e
a fiscalização dos Profissionais das Técnicas Radiológicas e das
Empresas que executam somente os serviços de aquisição de

imagens e Radiodiagnósticos Médicos e Odontológicos, atuando
como fator de qualificação profissional e consolidação dos

conhecimentos em radioproteção radiológica, Anatomia
radiológica e fatores físicos da radiação. Através de procedimento

de mais elevado padrão de segurança e proteção, buscando
sempre o bem estar social.

 

Desempenhar com ética, transparência e eficiência, levando em
consideração o princípios fundamentas da administração pública

positivado na Carta Magna, a gestão do CRTR 3.ª Região.
 

Competências Legais
 

Tem poder de polícia junto aos seus Profissionais quando nos
serviços fiscalizatórios, bem como obrigação de buscar parcerias
com outras instituições que englobam de um modo ou de outro a

sua área de atuação.
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Diretoria
Composição da 
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CRTR3
Conselheiros do

CONSELHEIROS EFETIVOS

TNR CRISSIA CAREM PAIVA FONTAINHA – CRTR 00079N 
TNR DOUGLAS DE ARAÚJO – CRTR 00482N
TNR GILSON RODRIGUES COSTA – CRTR 01596N
TNR LEANDRO MARCELO PRADO – 01438N
TNR LUCIANA BATISTA NOGUEIRA – CRTR 00342N 
TNR LUCIANO HENRIQUE XAVIER MONTEIRO – 01437N
TR ANTONIO DORELLA FILHO – CRTR 01032T
TR CARLOS HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS – CRTR
07340T
TR FÁBIO DINIZ COLETA – CRTR 01470T 

CONSELHEIROS SUPLENTES

TNR ANDERSON COIMBRA NEPOMUCENO – CRTR 00734N 
TNR EVELISE GOMES LARA– CRTR 01063N
TNR GUSTAVO SANTIAGO MENDES – CRTR 01076N
TNR KÁTIA PEDROSA DE FIGUEIREDO E SILVA – CRTR
00225N
TNR RODRIGO MODESTO GADELHA GONTIJO – CRTR
00861N
TR BRUNO SERGIO SILVA AZEVEDO – CRTR 01599T
TR FARLEI LOPES VICENTE – CRTR 04160T
TR FLAVIA FERNANDA SILVA – CRTR 01682T
TR MARCOS RODRIGUES DA COSTA – CRTR 03856T 
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ORGANOGRAMA.

V. COMPETÊNCIAS,
NORMAS, GOVERNANÇA E 
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·Manter registros de Técnicos, Tecnólogos e
Auxiliares em Radiologia, legalmente habilitados,
com exercício na respectiva Região;
·Fiscalizar o exercício da profissão de Técnico,
Tecnólogo e Auxiliar em Radiologia;
·Conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes
à ética profissional, impondo as penalidades que
couberem;
·Elaborar a proposta de seu regimento interno,
submetendo-a à aprovação do Conselho Nacional;
·Expedir carteira profissional;
·Velar pela conservação da honra e da
independência do Conselho e pelo livre exercício
legal dos direitos dos radiologistas;
·Promover, por todos os meios ao seu alcance, o
perfeito desempenho técnico e moral da profissão e
o prestígio e bom conceito da Radiologia, e dos
profissionais que a exerçam;
·Publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a
relação dos profissionais registrados;
xercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam
cometidos;
·Representar ao Conselho Nacional de Técnicos em
Radiologia sobre providências necessárias para a
regularidade dos serviços e da fiscalização do
exercício da profissão.

A principal finalidade do CRTR 3.ªRegião é a
fiscalização do exercício da profissão dos Técnicos,
Tecnólogos e Auxiliares de Radiologia na jurisdição
do Estado de Minas Gerais.
Exerce poder de polícia em relação aos seus
jurisdicionados, zelar através de todos os meios ao
seu alcance pelo desempenho ético das aplicações
das técnicas radiológicas, bem como pelo prestígio
e bom conceito da profissão e dos que a exerçam
legalmente.
Proteger a sociedade do exercício ilegal da
Profissão de Técnicos, Tecnólogos e Auxiliares em
Radiologia;
Na verdade, a importância dada ao regular exercício
da profissão, está diretamente relacionada com o
bem maior que é a vida do ser humano, a saúde, o
bem-estar e, consequentemente, o princípio
norteador do Estado Democrático Brasileiro, que é a
dignidade da pessoa humana.
Entre as competências do CRTR 3ª. Região,
conforme Artigo 23, do Decreto Lei n.º 92.790/86,
estão:
-·Deliberar sobre a inscrição e cancelamento no
quadro do Conselho;
 

Finalidade e competências institucionais da entidade jurisdicionada
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O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 3.ª
Região - CRTR 3.ª REGIÃO, entidade de direito
público, criado através da Lei n.º 7.394, de 29 de
outubro de 1985, regulamentada pelo Decreto n.º
92.790, de 17 de junho de 1986 e através da
Resolução do Conselho Nacional de Técnicos em
Radiologia - CONTER N.º 009/88, de 27 de maio de
1988 e sua gestão e estrutura estão regulamentadas
pelo seu Regimento Interno e Resoluções do
CONTER.

 

Normas de criação e alteração das unidades jurisdicionadas
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Edição de Portarias e Deliberações.

Outras normas infra legais relacionadas à gestão e estrutura das
unidades jurisdicionadas
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No exercício de 2021 todas as publicações e
matérias de interesse do CRTR 3.ª Região tiveram
suas divulgações através de nosso site:
www.crtrmg.org.br,  redes Sociais (instagram,
Facebook e grupos de WhatsApp), no Diário Oficial
da União e algumas em Jornais de grande circulação
no Estado de Minas Gerais.

 

Manuais e publicações relacionadas às atividades das unidades
jurisdicionadas
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Sua estrutura também possui um Organograma onde
é inserida toda a estrutura do Conselho através de
seus diversos Departamentos, Assessoria Jurídica,
Assessoria Contábil e suas Comissões Permanentes
de Tomada de Contas, de Fiscalização, de Licitação
e de Ética. Além disso a Diretoria poderá criar
através de Portarias, Comissões Transitórias com
finalidades específicas e prazos determinados.

A estrutura de governança do CRTR 3.ª Região
reflete a sua natureza Colegiada e tem como sua
área de atuação todo o Estado de Minas Gerais. A
cada cinco anos são realizadas Eleições através do
voto direto de todos os Profissionais Registrados
Ativos para eleger um Corpo de Conselheiros
composto por 09 (nove) Conselheiros Efetivos e 09
(nove) Conselheiros Suplentes. Após a cerimônia de
posse, os Conselheiros Efetivos se reúnem para
eleger a Diretoria Executiva que será composta pelo
Diretor Presidente, Diretor Secretário e Diretor
Tesoureiro, para um mandato de dois anos e meio ao
fim do qual se realizará outra eleição interna
envolvendo novamente os Conselheiros Efetivos que
poderão recompor ou manter a Diretoria eleita para
um novo mandato de dois anos e meio. Suas ações
são estabelecidas por um Cronograma Gerencial
formalizado pela Diretoria com o aval do seu
Plenário e irão dar sustentabilidade e
direcionamento para sua execução. Todas essas
ações deverão estar em conformidade com toda a
legislação que nos regem, a saber: Lei Federal n.º
7.394/85, Decreto Lei n.º 92.790/86, Regimento
Interno e Resoluções do CONTER. 

Governança
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Organograma
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Por fazermos parte de um Sistema interativo uno, e
por possuirmos características próprias de
situações peculiares a nossa Região. Muitas vezes
nos defrontamos com determinações estabelecidas
em diversas Resoluções do CONTER, cuja
aplicabilidade em nosso Regional se mostra
temerária pelo risco de futuras demandas judiciais e
de desestabilização financeira da gestão,
colocando-nos numa situação de desconforto
administrativo quanto ao estabelecimento destas
normas em questão. Desta forma nossas tomadas de
decisões referente à autonomia administrativa, estão
baseadas nos princípios constitucionais da
Administração Pública da Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência
e alicerçada nos princípios básicos da Lei N.º
101/2000 (LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Análise crítica
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ANUAL
VI. PLANEJAMENTO 
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Análise de ambiente interno

A estrutura do ambiente interno do CRTR 3.ª Região
é formada por Diretoria, Conselheiros Efetivos e
Suplentes e quadro de Pessoal qualificado,
proporcionando uma melhor execução das suas
atividades administrativas e fiscalizatória dos
Profissionais que executam as diversas técnicas
radiológicas.

Análise de ambiente externo

Quando da execução de suas atividades o CRTR 3.ª
Região, atua em conformidade com o Sistema
CONTER/CRTR's, no que se refere a atividade
finalística de fiscalização do exercício profissional.
Tem  também no seu escopo a responsabilidade de
registrar os Auxiliares, Técnicos e Tecnólogos de
Radiologia e em parceria com outras Instituições
fiscalizar as condições de trabalho de seus
Profissionais aplicando sanções quando couberem e
executando as determinações exaradas pelas
Resoluções do CONTER.

Fatores críticos para o sucesso do planejamento
estratégico

Diversos fatores críticos influenciam o sucesso de
nosso planejamento estratégico, dentre eles
podemos citar o pequeno número de funcionários, a
situação profissional de seus Conselheiros que têm
que dividir o seu tempo entre a gestão e seus
compromissos profissionais particulares e pessoais;
a dificuldade de criação de Comissões Transitórias
que poderiam colaborar com a gestão, mas, o que
nos obriga a estar sempre avaliando e priorizando
ajustes no que foi planejado e no que se consegue
efetivamente implementar.

a. Diagnóstico Estratégico
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Identificação da estratégia atual

Em consonância com nosso Regimento Interno a
Diretoria Executiva elabora o Planejamento de
Atividades e Ações do CRTR 3.ª Região para o
exercício e o apresenta em Reunião Plenária para o
Corpo de Conselheiros para debate e aprovação ou
não das propostas que visam entre outros, a
melhoria da fiscalização, a redução da inadimplência,
gestão e gerenciamento de custos dentro dos
princípios fundamentais da gestão pública e o
estreitamento das relações com nossos
Profissionais, etc.

Identificação da estratégia futura

Perseguir usando de todos os meios possíveis para
a implementação e consolidação das ações
previstas, visando o aperfeiçoamento do modelo de
gestão ora desenvolvido.

b. Elaboração da Estratégia
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Objetivos da fiscalização 

Consideramos o Projeto de fiscalização como a mola
mestre da nossa gestão, pois é através dela que se
dá uma interação maior com o nosso Profissional,
levando para ele a convicção de que o Conselho
está cumprindo com sua principal atribuição, que é
fiscalizar o exercício ilegal das técnicas
radiológicas, e trazendo para a sociedade segurança
nas atividades que utilizam equipamento de radiação
ionizantes, com foco na saúde (diagnostica e
terapêutica), na área industrial (teste destrutivos e
não destrutivos) e na Segurança Pública ( aero
portuária e Penitenciária) .
Meta da fiscalização
Considerando a área de abrangência do nosso
Regional (Estado de Minas Gerais) e considerando
que nosso quadro efetivo de Agentes Fiscais é
pequeno para cobrir anualmente os 853 municípios
sob nossa fiscalização, temos procurado ser
seletivos para que ano a ano possamos distribuir
nossos trabalhos fiscalizatórios de forma a atingir o
maior número de
profissionais/inadimplentes/denúncias.  Em função
disso, nossa Meta de Fiscalização para o exercício
de 2021 foi direcionada para alcançar os

Profissionais das Técnicas
Radiológicas/inadimplentes/denunciados,
perfazendo em torno de 2.010 profissionais que
corresponde aproximadamente ao um índice de 19%
(dezenove por cento) do número de 9.500 (nove mil
e quinhentos) de inscritos neste Regional,
percorrendo em média 27.000 km pelo Estado de
Minas Gerais.

c. Objetivos, Metas e Resultados, da Atividade Finalística (Fiscalização)
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2021
VII. ROL DE RESPONSÁVEIS
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ESTÃO EM DIA COM A
APRESENTAÇÃO DAS

DECLARAÇÕES DE RENDAS

VIII. DECLARAÇÕES DA
UNIDADE PESSOAL DE QUE

OS GESTORES
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ATA DE REUNIÃO DA
DIRETORIA "AD REFERENDUM

DO PLENÁRIO" APROVANDO A
PRESTAÇÃO DE CONTAS

IX. PARECER DA COMISSÃO
DE TOMADA DE CONTAS -

CTC E
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X. CERTIDÕES NEGATIVAS
DO INSS, DA RECEITA

FEDERAL E DO FGTS, DO
ESTADO E DO MUNICÍPIO
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XI. PEÇAS CONTÁBEIS
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Balancete
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Balanço Financeiro
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Balanço Orçamentário
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Balanço Patrimonial
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Comparativo de Despesa Paga

98



99



100



101

Comparativo da Receita
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Conciliação Bancária
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Demonstrativo dos Fluxos de Caixa
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Notas explicativas às demonstrações contábeis do Exercício de 2021
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Variações Patrimoniais
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